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EDITAL

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS nº 001/2025

I – PREÂMBULO:

A AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 21.353.925/0001-96, situada na rua  Alameda das Paineiras, 390, bairro Jaraguá,  torna público que realizará processo de compra COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, para aquisição de veículo de transporte adaptado, com recursos do Convênio 967352, firmado com a UNIÃO por intermédio do  MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme cláusulas e condições estabelecidas neste Edital.

II –DISPOSIÇOES PRELIMINARES:

INÍCIO E TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  02 de julho de 2025 a 17 de julho de 2025, entregue na sede da APAE ou via através do e-mail: montesclaros@apaemg.org.br.
FUNDAMANTO: Decreto Federal nº 11.531, de 16 de maio de 2023, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 e suas alterações, e condições estabelecidas neste Edital e anexos.

OBJETO: Aquisição de veículo adaptado, conforme especificação detalhada no anexo I.

TIPO: Menor preço.

DOTAÇÃO: Convênio 967352 firmado com a União através do Ministério da Saúde. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser feitos via e-mail montesclaros@apaemg.org.br até a data de encerramento de recebimento de propostas. 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste processo de compra, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto a ser adquirido.
3.2 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta cotação de preços:
Empresas que constem como impedidas ou suspensas: 

I - no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pelo Poder Executivo Federal; 

III- no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou

IV - no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União;

V – Empresas declaradas suspensas ou impedidas de contratar com a AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG;
VI – Empresas que não atendam às condições do presente Edital;
3.3 – A observância das vedações para não participação serão de inteira responsabilidade da Proponente, que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.
IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 – As Proponentes poderão entregar as propostas diretamente na sede da APAE ou encaminharão por e-mail, proposta com descrição do objeto ofertado e o preço, até a data limite estabelecida para envio da proposta.

4.2 – A Comissão analisará as propostas de preços, e atendidos quanto ao objeto, fará classificação do menor para o maior valor. Realizada esta etapa, a Comissão solicitará a documentação da empresa para verificar a regularidade para contratação. Caso a empresa não possua a documentação regular, a comissão solicitará a documentação da empresa classificada na ordem seguinte.

4.3 – A proponente poderá encaminhar sua proposta, conforme modelo constante no Anexo II – Modelo de Proposta Comercial.
4.4 – As propostas deverão conter o descritivo que atende aos exigidos em edital e ainda.
4.5 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da empresa CONTRATADA.
4.6 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula, sendo este arredondado para menor.
V – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
5 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO.
5.2 – Será desclassificada a proposta, para todos os fins aqui dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios insanáveis, manifesta ilegalidade ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.
5.3 – A Comissão poderá convocar a proponente para enviar documentação complementar ou prestar esclarecimentos, caso entenda necessário. 

5.4 – Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.
5.5 – Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação e quanto às exigências do Edital, a empresa que ofertou o menor preço será declarada a vencedora e convocada para apresentar os documentos de habilitação.

6 – DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
6.1 – Tendo em vista que o presente processo se trata de Cotação Prévia de Preços, a documentação de habilitação será simplificada, devendo ser apresentados seguintes documentos:

a) Ato constitutivo atual (contrato social, estatuto, outro) acompanhado do documento do administrador legal; 

b) CNPJ;

c) Certidão de regularidade quanto aos tributos e contribuições sociais federais;

d) Certidão de regularidade quanto ao FGTS;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

f) Comprovação de que não se encontra inscrita:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 
II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pelo Poder Executivo Federal; 
III- no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou
IV - no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União;

g) Declaração de que que não se acha declarado inidôneo para contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de contratar com a Administração Pública; de que não emprega não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei; de que que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; de que que atende à reserva de cargos prevista no art. 93 da Lei nº 8.213/91 para pessoa com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social.
6.2 – Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de Órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
6.3 – Constata a regularidade da documentação, a empresa será declarada vencedora e convocada para assinatura do contrato.

VII – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – O pagamento será efetuado conforme as condições estabelecidas no Contrato em e normas Governo Federal para os recursos provenientes de transferências voluntárias.
7.2 – As despesas decorrentes deste processo análogo correção à conta dos recursos do convênio nº 967352 firmando entre a APAE e a União, por intermédio do Ministério da Saúde. 

8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 – A recusa do vencedor em assinar o Contrato, caracterizará o descumprimento integral da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) do valor total a contratar, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.

8.2 – As demais sanções estão estabelecidas na minuta do contrato. 

9 – DOS RECURSOS
9.1 – Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação do recurso e das razões.

9.2 -  A vencedora e demais empresas contra as quais o recurso tenha sido interposto também terão três dias para apresentar contrarrazões.
9.3 – As razões e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, devem ser endereçados à Comissão de Contratação via e-mail ou protocolados diretamente na sede da APAE, no horário de 8:00 às 12:00.

9.4 – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado tal prazo em caso de necessidade. 
9.5 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.6 – Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.
10 – ANEXOS
ANEXO DE EDITAL I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES COMERCIAIS
ANEXO DE EDITAL II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO DE EDITAL III – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO DE EDITAL IV – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

Montes Claros – MG, 20 de junho de 2025
_____________________________________ 
MARIA CLEINE GOMES 
Presidente da Comissão de Contratação
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES COMERCIAIS
	DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

	Veículo com janelas laterais e vidros traseiros de fábrica ou homologado pelo fabricante, de teto alto, zero km, adaptado ao transporte de pessoas com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN 939/2022. Capacidade de transporte de 10 pessoas, sendo 03 (três) cadeirantes + 06 (seis) acompanhantes + 01 (um) motorista, com pintura na cor BRANCA sólida, Chassi: Comprimento total mínimo=5.000mm; Distância mínima entre eixos=3.200 mm; Capacidade mínima de carga=1.400kg; Comprimento mínimo do salão de atendimento=3200mm; Altura interna mínima do salão de atendimento=1.800 mm; Largura interna mínima=1.650mm;Largura externa máxima=2.200mm;Altura máxima do piso ao nível do solo:700mm. Motorização:Dianteiro;4 cilindros; turbo com intercooler;Combustível= Diesel; Potência mínima de 100cv; Torque de pelo menos 24kgfm; Cilindrada mínima=2.000cc;Sistema de Alimentação=Injeção eletrônica;Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros; Equipado com protetor de cárter e câmbio.Tração: Dianteira ou Traseira 4x2.Sistema de freio:Com Sistema Anti-Bloqueio(A.B.S.) nas quatro rodas.Direção:Servo assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Adaptações: Características do compartimento dos Cadeirantes: Deve ter no mínimo 03 áreas reservadas para acomodação de pessoas em cadeiras de rodas, em posição de marcha com as dimensões mínimas de 800mm de largura e 1200mm de comprimento. Sistema de Fixação das Cadeiras de Rodas: Este sistema, posicionado no piso do veículo, deve ser do tipo 04 (quatro) pontos, pelos quais serão fixados cintos de segurança retráteis e totalmente automáticos; O posicionamento dos elementos de fixação deve atender a todos os modelos e tamanhos de cadeira de rodas; Cinto de segurança tipo pélvico e torácico 03 (três) pontos para cada cadeirante. Protetor de cabeça para os cadeirantes: deverá se ajustar a todo tipo de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito através das manoplas de condução. Plataforma Elevatória para o Cadeirante: Posicionada junto à porta de serviço LATERAL. Deve suportar, em operação, uma carga distribuída de no mínimo 250Kgs, aplicada no seu centro em uma área de 700mm x 700mm, desconsiderando-se o peso próprio; Sinalização clara desta capacidade para o usuário; O desnível e o vão entre a plataforma e o piso do veículo devem estar em conformidade com os termos da Norma ABNT NBR 14022 e com operações reversas, sem permitir que o equipamento trave; Painel de comandos com controle remoto com cabo, este deve ter um comprimento máximo de 2,50 metros; Os comandos do tipo pulsante, ou seja, o movimento da plataforma deve cessar no momento em que o comando deixar de ser acionado; A superfície da mesa da plataforma deve ter no mínimo 800 mm de largura livre e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque lateral. Essa área não pode ter ressaltos ou obstáculos maiores do que 6,5 mm; O ângulo de inclinação não pode exceder a 3º em relação ao plano do piso do veículo, estando este sem carga ou carga máxima. Sinalização clara sobre a mesa da plataforma para possibilitar o posicionamento correto da elevação segura de pessoa com mobilidade reduzida na posição em pé; Dispositivo de final de curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo nível do veículo, desligando automaticamente o motor do equipamento; A superfície do piso da plataforma deve ser, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 15570; Sinal luminoso intermitente na cor âmbar, instalado na estrutura da plataforma com acionamento automático em conjunto com o pisca alerta e durante todo o ciclo de operação, com intensidade luminosa equivalente a uma lâmpada incandescente de potência mínima de 4 W; Sinal com pressão sonora, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022. Dispositivos de Segurança: que impossibilite a movimentação do veículo enquanto a porta de serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, para evitar o recolhimento acidental do equipamento.



	Quantidade
	Valor estimado 
	Valor total

	01
	410.000,00
	410.000,00


1 - OBSERVAÇÕES;

1.1 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA: Menor preço, conforme o inciso I do art. 33 da Lei Federal n° 14.133/21, utilizada subsidiariamente, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital.
1.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências descritas neste edital

1.3 - Prazo de validade da Proposta, não inferior a 90 (noventa dias).
1.4 -  Prazo máximo para entrega: 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato.
1.5 - Local de entrega: Sede da Apae, situada na rua  Alameda das Paineiras, 390, bairro Jaraguá 

1.6 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
2 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS/ORÇAMENTOS
2.1 - Os orçamentos/propostas comerciais deverão ser emitidos sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. O ANEXO II poderá ser utilizado para a apresentação da proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, contendo:
a) Identificação do fornecedor (nome/razão social, CNPJ);
b) Endereço completo, telefone e e-mail;
c) Descrição completa e detalhada do bem em conformidade com o objeto acima exposto;
d) Valor unitário e total com duas casas decimais;
e) Prazo de entrega.

 f) Data, identificação do nome e assinatura do responsável pela informação;
g) Marca;
h) Prazo de validade da proposta de no mínimo noventa dias.
2.2 - A proposta comercial (Anexo II) deverá devidamente preenchida e enviada aos cuidados da comissão de contratação através do e-mail: montesclaros@apaemg.org.br até o dia definido neste edital, ou entregue diretamente na sede da AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES CLAROS/MG, no prazo estabelecido neste edital. 
2.3 - Para melhor identificação da proposta, a empresa proponente deverá identificar a proposta no campo assunto do e-mail com os seguintes dizeres: COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS nº 001/2025.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Deverá ser apresentada em papel timbrado da proponente, com todos os dados solicitados neste anexo e acompanhada de todas as demais exigências estabelecidas neste Processo)

PROPOSTA COMERCIAL 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS nº 001/2025
Razão Social do Proponente: ____________________________________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________

Telefone e email: _____________________________________________________________________

	ESPECIFICAÇÃO

	

	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL 

	
	
	


Validade da Proposta (no mínimo 90 dias): ____________________________

Prazo de Entrega: (máximo 90 dias)_________________________________

Declaramos que no preço proposto encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto.

Local e data:

Assinatura do representante legal do proponente

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 001/2025
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, a A AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 21.353.925/0001-96, situada na rua  Alameda das Paineiras, 390, bairro Jaraguá, devidamente representada neste ato por sua Presidente Ana Luiza de Souza neste ato denominada CONTRATANTE, e, de outro lado,  ________________________________________,  com sede à ________________________________, ____, bairro _____________, no município de ___________________/____, CNPJ ______________________, representada por,  ___________ _____________________, CPF/MF ___.___.___-__, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o constante a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto à aquisição de veículo de transporte adaptado, com recursos do Convênio 967352, firmado com a UNIÃO por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE conforme proposta apresentada na COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 001/2025 pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO PRAZO
O regime de execução do presente contrato é na modalidade de compra por preço líquido e certo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento vigorará pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos em caso de necessidade devidamente justificada. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global do presente Contrato é de R$ _____ (____________________________) conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, sendo os seguintes os valores unitários:

	ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

	

	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL 

	
	
	


§ PRIMEIRO: A entrega deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias e será contado a partir da assinatura do presente contrato. 
§ SEGUNDO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme as condições estabelecidas no Contrato em e normas Governo Federal para os recursos provenientes de transferências voluntárias.

CLÁUSULA QUARTA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste processo análogo correção à conta dos recursos do convênio nº 967352 firmando entre a APAE e a União, por intermédio do Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA –  DAS GARANTIAS

Caso seja constatado, dentro do prazo de garantia, que o objeto entregue não atende às especificações e as condições estabelecidas no Edital Cotação Prévia de Preços Nº 001/2025, e anexos, o contratado deverá efetuar a troca do bem.
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E DOS DIREITOS
São responsabilidades da CONTRATANTE:

I – Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo e condições estipuladas;
II – Fiscalizar, acompanhar e oferecer as condições aqui estabelecidas para o bom e fiel cumprimento deste instrumento.
São responsabilidades da CONTRATADA:
I – Arcar com todas e quaisquer despesas com transporte, seguros, alimentação, mão de obra e demais dispêndios para a execução do objeto, assim como toda e qualquer verba referente a direitos e reclamações trabalhistas e indenizações de quaisquer espécies que vierem a surgir em decorrência do objeto contratado;
II – Todas as despesas referentes aos encargos sociais e impostos referentes à execução deste Contrato;
III – Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação;
IV – Entregar o objeto deste Contrato em perfeitas condições de uso, no endereço da Contratante, respeitando as normas estabelecidas pela Legislação pertinente e todas as demais condições estabelecidas no Edital;
V – Fornecer garantia do bem vendido no prazo estabelecido pelo fabricante do veículo;
VI – Se responsabilizar por vícios ou defeitos de fabricação, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus, durante o período da garantia.
VII – conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis referentes ao objeto contratado para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo da União.
VIII– Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e os do controle interno do Poder Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, bem como aos locais de execução do Objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas pela Legislação vigente.
§ PRIMEIRO: A contratada que descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida ampla defesa, mediante comunicado oficial:
I – Advertência;
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
III – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de contrato, por sua inexecução total, sem prejuízo de outras sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, garantida ampla defesa;
IV – Declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinados da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
§ SEGUNDO: As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA OITAVA –  DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências contratuais.
§ PRIMEIRO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) atraso injustificado na entrega do objeto;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscais, o cumprimento do objeto;

CLÁUSULA NONA – COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO:
I – As partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
II – Os contratantes declaram conhecer as normas atinentes à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e se comprometem a aplicá-la a fim de salvaguardar o sigilo e a privacidade no tratamento de dados, observado, ainda, o Código de Ética Médica quanto ao sigilo profissional.
III – Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento, inclusive aqueles previstos nos Código de Ética e Estatuto da Fundação Hospitalar de Montes Claros.
IV – A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

V – A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

VI – A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.
VII – A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA –  DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste instrumento.

E por estarem justos e contratados assinam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor.
Montes Claros, ______ de __________ de 2025.
___________________________________________ 

Ana Luiza de Souza 
Presidente 
___________________________________________ 
Administrador ou Representante Legal da Contratada 
TESTEMUNHAS
____________________________                                 ___________________________
Nome:                                                                               Nome:
CPF:                                                                                 CPF:

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO
	1 - OBJETO

	Aquisição de veículo adaptado com recursos do Convênio 967352, firmado com a União, por intermédio do Ministério da Saúde.


	2 – FUNDAMENTAÇÃO

	2.1 - JUSTIFICATIVA:

A AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG realiza atendimentos a pessoas com deficiência nas modalidades intelectual e visual, através do CER – Centro Especializado de Reabilitação. Esses pacientes necessitam de transporte em veículo adaptado, pois tem dificuldade de locomoção. A APAE apresentou Plano de Trabalho ao Ministério da Saúde para aquisição de um veículo adaptado. O Plano de Trabalho foi aprovado e o convênio assinado e está em fase de execução.  

2.2 - BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO:
Transporte de aproximadamente 82 pacientes cadeirantes com dificuldade de locomoção e em situação de vulnerabilidade social, dando a eles acesso aos serviços disponibilizados pela APAE no CER. As famílias desses pacientes também serão beneficiadas diretamente, com a segurança de que os pacientes terão transporte adequado para acesso ao serviço de saúde da APAE. A finalidade social do bem será alcançada com o transporte a pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

2.3 -  ETAPAS PARA A CONTRATAÇÃO:
Plano de Trabalho aprovado;
Assinatura do convênio

Nomeação de Comissão de Contratação;

Cotação de Preços mediante orçamentos;
Elaboração de Edital;

Recebimento de Propostas;

Julgamento das propostas;

Adjudicação e Assinatura do Contrato;

Acompanhamento do Execução e Recebimento do bem;

Pagamento ao Fornecedor;




	3 – OBJETO / ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO

	Veículo com janelas laterais e vidros traseiros de fábrica ou homologado pelo fabricante, de teto alto, zero km, adaptado ao transporte de pessoas com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a Resolução CONTRAN 939/2022. Capacidade de transporte de 10 pessoas, sendo 03 (três) cadeirantes + 06 (seis) acompanhantes + 01 (um) motorista, com pintura na cor BRANCA sólida, Chassi: Comprimento total mínimo=5.000mm; Distância mínima entre eixos=3.200 mm; Capacidade mínima de carga=1.400kg; Comprimento mínimo do salão de atendimento=3200mm; Altura interna mínima do salão de atendimento=1.800 mm; Largura interna mínima=1.650mm;Largura externa máxima=2.200mm;Altura máxima do piso ao nível do solo:700mm. Motorização:Dianteiro;4 cilindros; turbo com intercooler;Combustível= Diesel; Potência mínima de 100cv; Torque de pelo menos 24kgfm; Cilindrada mínima=2.000cc;Sistema de Alimentação=Injeção eletrônica;Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros; Equipado com protetor de cárter e câmbio.Tração: Dianteira ou Traseira 4x2.Sistema de freio:Com Sistema Anti-Bloqueio(A.B.S.) nas quatro rodas.Direção:Servo assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Adaptações: Características do compartimento dos Cadeirantes: Deve ter no mínimo 03 áreas reservadas para acomodação de pessoas em cadeiras de rodas, em posição de marcha com as dimensões mínimas de 800mm de largura e 1200mm de comprimento. Sistema de Fixação das Cadeiras de Rodas: Este sistema, posicionado no piso do veículo, deve ser do tipo 04 (quatro) pontos, pelos quais serão fixados cintos de segurança retráteis e totalmente automáticos; O posicionamento dos elementos de fixação deve atender a todos os modelos e tamanhos de cadeira de rodas; Cinto de segurança tipo pélvico e torácico 03 (três) pontos para cada cadeirante. Protetor de cabeça para os cadeirantes: deverá se ajustar a todo tipo de cadeira de rodas, sendo o engate rápido feito através das manoplas de condução. Plataforma Elevatória para o Cadeirante: Posicionada junto à porta de serviço LATERAL. Deve suportar, em operação, uma carga distribuída de no mínimo 250Kgs, aplicada no seu centro em uma área de 700mm x 700mm, desconsiderando-se o peso próprio; Sinalização clara desta capacidade para o usuário; O desnível e o vão entre a plataforma e o piso do veículo devem estar em conformidade com os termos da Norma ABNT NBR 14022 e com operações reversas, sem permitir que o equipamento trave; Painel de comandos com controle remoto com cabo, este deve ter um comprimento máximo de 2,50 metros; Os comandos do tipo pulsante, ou seja, o movimento da plataforma deve cessar no momento em que o comando deixar de ser acionado; A superfície da mesa da plataforma deve ter no mínimo 800 mm de largura livre e 1000 ou 1300 mm de comprimento livre para o embarque lateral. Essa área não pode ter ressaltos ou obstáculos maiores do que 6,5 mm; O ângulo de inclinação não pode exceder a 3º em relação ao plano do piso do veículo, estando este sem carga ou carga máxima. Sinalização clara sobre a mesa da plataforma para possibilitar o posicionamento correto da elevação segura de pessoa com mobilidade reduzida na posição em pé; Dispositivo de final de curso de subida, quando a plataforma atingir o mesmo nível do veículo, desligando automaticamente o motor do equipamento; A superfície do piso da plataforma deve ser, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 15570; Sinal luminoso intermitente na cor âmbar, instalado na estrutura da plataforma com acionamento automático em conjunto com o pisca alerta e durante todo o ciclo de operação, com intensidade luminosa equivalente a uma lâmpada incandescente de potência mínima de 4 W; Sinal com pressão sonora, conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 14022. Dispositivos de Segurança: que impossibilite a movimentação do veículo enquanto a porta de serviço estiver aberta e a plataforma estiver em operação, para evitar o recolhimento acidental do equipamento.



	Quantidade
	Valor estimado 
	Valor total

	01
	410.000,00
	410.000,00


	4 – LOCAL DA ENTREGA DOS BENS/SERVIÇOS

	Sede da AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG,  situada na rua  Alameda das Paineiras, 390, bairro Jaraguá,  


	5 – PRAZO DE EXECUÇÃO

	A entrega deverá ser efetuada no prazo de 90 (noventa) dias úteis contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada em caso de necessidade devidamente fundamentada. 


	6 – ESTIMATIVA DO VALOR

	O valor estimado para contratação totaliza o montante de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) conforme previsto no Plano de Trabalho referente Termo de Convênio 967352, firmado com a União, por intermédio do Ministério da Saúde.


	7 – SETOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	A responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização da Execução do objeto a ser contratado será da Gerência Administrativa da AРАЕ ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGÓS DE EXCÉPCIONAIS DE MONTES  CLAROS/MG.


	8 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	Na proposta deveram constar as seguintes informações:
a) Identificação do fornecedor (nome/razão social, CNPJ);
b) Endereço completo, telefone e e-mail;
c) Descrição completa e detalhada do bem em conformidade com o objeto acima exposto;
d) Valor unitário e total com duas casas decimais;
e) Prazo de entrega.

 f) Data, identificação do nome e assinatura do responsável pela informação;
g) Marca;
h) Prazo de validade da proposta de no mínimo noventa dias.


Montes Claros, 05 de maio de 2025.

______________________________

Ana Luiza de Souza

Presidente
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